
diário oficial Nº 35.710  287Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

..

sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA

.

PoRtARiA Nº 44/2024-GGP/sEJu 
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 199, 205 e 208 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994 – rjU/Pa, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2018/509847.
resolve:
i - sUbstitUir, o servidor: cláudio da silva Monteiro, matrícula nº 
57202242/1, pelo servidor: jossemir Paulo silva brito, matrícula nº 
5790328/1, para compor a comissão Processante, destinada à apuração 
dos fatos constantes no processo supracitado.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1039749
PoRtARiA Nº 45/2024-GGP/sEJu 
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o artigo 50, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rjU/Pa.
resolve:
reMover, a servidora: jeanete da silva gomes, matrícula nº 54188359/3, 
ocupante do cargo de técnico em gestão – serviço social, da ctetP, para 
o Núcleo de Planejamento - NUPlaN, a contar de: 02/01/2024, até ulterior 
deliberação.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1039900

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 43/2024-GGP/sEJu
Belém (PA), 08 de fevereiro de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o artigo 98, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rjU/Pa, e o Processo administrativo eletrônico nº 2024/121212.
resolve:
coNceder, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio ao servidor: isaac simão 
Melul, matrícula nº 732540/1, lotado na coordenadoria de cidadania, refe-
rente ao aquisitivo: 2019/2023, no período de 05/03/2024 a 03/05/2024.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1039804

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

o sEcREtÁRio DE EstADo DE JustiçA, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere a Lei 9.927/2023
resolve:
art. 1º. designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, acompanhar e fiscalizar o contrato celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Justiça e a Imprensa Oficial do Estado.
coNtrato Nº 01/2024
objeto: Prestação de serviços de publicação de atos administrativos e 
outros atos cuja publicidade decorra de exigência legal.
Processo nº 2023/1421211
fiscal titUlar: bruno vinicius Wanzeller de Matos, matrícula funcional 
de n° 5969809/1
fiscal sUbstitUto: Wesley da silva araujo, matrícula funcional de n° 
5898744/2.
art. 2º. caberá aos servidores designados neste ato:
I – Verificar se o contrato atende às formalidades legais, especialmente 
no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados;
II – Verificar se o cronograma físico-financeiro da prestação dos serviços se 
desenvolvem de acordo com a Nota de Empenho;
iii – dar ciência à diretoria de administração e finanças em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse a sua competência;
iv – Prestar informações necessárias sobre o andamento da execução con-
tratual;
V – Atestar a conclusão das etapas ajustadas;
vi – anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;
vii – liberar as faturas ou Notas fiscais (original), mediante o atesto, 
comprovando o cumprimento das cláusulas contratuais, conferindo toda 
documentação e encaminhar o processo à coordenação de administração 
e finanças - cafiN, juntamente com o relatório mensal reportando as 
ocorrências identificadas.
art. 3º. esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 4º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de jUstiÇa

Protocolo: 1040010

.

.

coNtRAto
.

contrato n° 01/2024
Processo n° 2023/1421211
objeto: Prestação de serviços de publicação de atos administrativos e ou-
tros atos cuja publicidade decorra de exigência legal.
fundamentação legal: inciso viii, art. 24 da lei Nº 8.666.
coNtrataNte: secretaria de estado de jUstiÇa - sejU.
cNPj: 05.054.895/0001-60.
coNtratada: iMPreNsa oficial do estado – ioe.
valor Mensal: r$ 5.000,55 (cinco mil e cinquenta e cinco centavos).
valor anual: r$ 60.006,60 (sessenta mil e seis reais e sessenta centavos).
vigência: 07/02/2024 a 07/02/2025.
assinatura: 07/02/2024.
ordenador de despesa: evandro garla Pereira da silva.

Protocolo: 1039978

.

.

DiÁRiA
.

ERRAtA DE PoRtARiA
o secretário de estado de justiça, no uso de suas atribuições legais, decide:
-incluir o servidor (motorista), osmar ferreira guimarães, Mat: 
57230905/1, na Portaria nº 565 de 09 de novembro de 2023, referente 
a diárias, publicada no doe de 20 de novembro de 2023.
evandro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1039676

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

REsENHA 019/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 001_2024 Pad: 0168/2022
aUtUado: aUto Posto sÃo joÃo coMÉrcio de coMbUstÍveis ltda.
advogado: Pietro MaNescHY gasParetto oab/Pa: 18.916
 Notifico a empresa aUto Posto sÃo joÃo coMÉrcio de 
coMbUstÍveis ltda-aUto Posto sÃo joÃo para recolHer a MUlta no 
valor de 2.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. gareza caldas de Moraes, diretora do ProcoN/Pa.
REsENHA 020/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificaÇÃo: 02_2024 Pad: 119/2021
aUtUado: iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e cosMÉticos s.a
Notifico a empresa iMifarMa ProdUtos farMaceUticos e 
cosMÉticos s.a para recolHer a MUlta no valor de 2.000 Unidades 
de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando 


